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LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. No 12312022

o INSTITUTO nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe conÍ-ere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Auto Posto 2 Amigos Ltda.

Er-oe neço rARA coRRESpoNDÊNCrA: Rodovia BR 319, s/n", km 101, Distrito de
Realidade, Humaitá-AM.

CNPJ/CPF: 38.230.39í /000í -03

Foxr: (92) 99394-6697

REcrsrRo No IPAAM: 0702.2604

ArrvrDADE: Comercialização de Combustível

INsCruÇÂo ESTADUAL:

FAx:

PRocESso Ns: 0147.2021

FTNALTDADE: Autorizar a instalação de um posto de abastecimento de combustíveis,
com tancagem projetada de 60 m3, em uma área de 02,4821ha.

PorENCrALPoLuroon/Docu»,loon:Grande Ponrr:Pequeno

Puzo os v,lr-roADE DEsrA LrcENÇA: 01 ANo

Atençáo:
. Estâ licença é composta de I I restriçõrs e/ou condições constantes no verso, cujo não

cümprimento/ât€ndimento sujeitsró s suâ invalidaçÍo c/oü as pelrlidrdes previstas em normâs.
. Esta lice[çâ nâo comprove nem sübstitüi o docümento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ lic€[ça deve permanecer n& locâlizâção da atividsde e exposta dc forma visÍvel (frerte e verso).
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia BR 319, s/n', km 101, Distrito de Realidade,
Humaitá-AM.
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RESTRIÇÔf,S E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LI N" 12312022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme afi.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mÍnimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.Z3, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 201 2;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n" . 0147 .2021.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, âtividade e finalidade constante na mesmâ,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào

Federal, Estadual e Municipal.
7. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer

natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
8. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por

empresas devidamente licenciadas por este IPAAM para esta finalidade.

9. Instalar, no prazo de 180 dias, 02 poços de monitoramento a montante e a jusante da

atividade, para monitoramento do lençol freático na rirea do estabelecimento.
I 0. Os resíduos gerados na construção civil. deve atender a Resolução CONAMA n' 307102.

l l.Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da Licença de Operação, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Relatório fotográfico da obra concluída
b) Cópia da Nota Fiscal dos tanques, contendo o tipo de tanque, volume e suas

caracÍerísticas
c) Certificado de Garantia fornecido por empresa Certificada no Sistema Brasileiro de

Avaliação de Conformidade do INMETRO, e de acordo com as Normas Técnicas da

ABNT.
d) Certificado de Posto Revendedor
e) AVCB do Corpo de Bombeiros

fl Plano de Atendimento a Emergência - PAE
g) Cadastro Técnico Federal CTF, emitido pelo IBAMA


